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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

TOCANTINS  

 

 

 Processo nº:   9235/2021 

 Apenso(s):    5064/2021 

Classe/Assunto:  DENUNCIA E REPRESENTAÇÃO 

REPRESENTAÇÃO -  EM FACE DO PROCESSO LICITATÓRIO - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA - EDITAL N° 001/2021 - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

ARMAZENAMENTO PROVISÓRIO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS 

Representante:  RUBERVALDO LIMA DOS SANTOS - CPF: 64276155134 

Representado:  GILMAR MARTINS ROCHA - CPF: 89380070144 

JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - CPF: 52751066100 

Origem:  BORGES CONSTRUCOES E SANEAMENTO EIRELI 

Órgão vinculante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO 

 

A AMBIENTALLIX SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA LTDA, devidamente 

inscrito no Ministério da Fazenda com CNPJ de nº 32.356.563/0001-03, situada à Qd. 303 Sul, Av. LO 

9(ACSV SO, 31, Av. LO 09), SN, lote 12, Plano Diretor Sul, CEP 77.015-400 Palmas – TO, doravante 

denominado simplesmente AMBIENTALLIX, sociedade limitada de caráter Educativo, Tecnológico e 

Cultural, vem através desta,  por intermédio de seu procurador constituído, Dr. Marcos Halley Gomes da 

Silva, inscrito na OAB/TO sob n.º  9768, com escritório profissional Quadra 303 Sul, Avenida LO 09 

(ACSV SO 31), s/n, lote 12, Plano Diretor Sul, em Palmas/TO, CEP.: 77.015-400, vem, respeitosa e 

tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar  

CONTESTAÇÃO CONTRA DENUNCIA E REPRESENTAÇÃO  

com as inclusas razões, exercendo seu DIREITO DE PETIÇÃO, assegurado no artigo 5º, inciso XXXIV, 

alínea ‘a’, da Constituição Federal, expor e requerer o que segue: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

O DESPACHO 1934/2021, foi proferido no dia 17-12-2021 e a presente notificação foi expedida 

no dia 12/01/2022 e encaminhada a empresa AMBIETALLIX no mesmo dia, através dos meio eletrônicos 

de comunicação com, prazo de resposta de 15 quinze dias sendo portanto a data limite para apresentar 

documentação ou justificativa dia 02/02/2022. Sendo a mesma apresentada em 25/01/2022 é tempestiva. 
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DOS FATOS APRESENTADOS 

 

 A referida causa versa sobre Denuncia e Representação em processo de licitação que 

ocorreu no município de Pedro Afonso – TO, onde o procedimento foi instaurado nos ditames 

legas da lei geral de licitações 8666/93, com abertura ao chamamento público. 

Em primeiro momento a Reclamação apontou vários itens como supostas irregularidades 

no processo licitatório que foi respondida a contento e as alegações foram acatadas em partes 

ficando apenas um único Item 10.3.1.1 “licença ambiental da Empresa”, senão vejamos o teor 

do referido despacho 1934/2021. 

 

DESPACHO 1934/2021 

10.1.Versam os presentes autos acerca de Representação formulada pela empresa 

BORGES CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELLI. (CNPJ nº 

29.879.649/0001-06), protocolada no Tribunal de Contas (evento 1), reportando 

possíveis irregularidades consubstanciadas no procedimento licitatório 

Concorrência Pública n.º 001/2021, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PEDRO AFONSO-TO, cujo objeto compreende a contratação de empresa para 

serviço de coleta, armazenamento provisório, transporte e destinação final de 

resíduos sólidos urbanos, limpeza e manutenção de logradouros públicos e praias 

do município, no valor estimado anual de R$ 2.346.387,84 (dois milhões trezentos 

e quarenta e seis mil trezentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). 

10.2. Em posse do teor da Representação, a Coordenadoria de Análise de Atos, 

Contratos e Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia - CAENG 

manifestou-se pela citação dos responsáveis e sugeriu recomendações (evento 3). 

10.3. Após o contraditório e ampla defesa, os responsáveis juntaram suas 

alegações de defesa por meio dos Expedientes nº 9871/2021 (evento 11) e 

10.436/2021 (evento 14). 

10.4. As justificativas foram analisadas pela Coordenadoria de Análise de Atos, 

Contratos e Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia, por intermédio 

do Auditor de Controle Externo Joselito Alves Macedo, onde foi expedida a 

Análise de Defesa nº 184/2021-CAENG (evento 15), onde constatou, em suma, 

que: 

“10.3.1.1 Para o apontamento “A Empresa vencedora deixou de apresentar a 

licença ambiental da Empresa”, essa unidade técnica opina para que seja 

mantida a irregularidade devido às alegações dos defendentes não terem sido 

suficientes para sanar o problema relatado pela Denunciante. 

10.3.1.2 Para o apontamento “A Empresa vencedora deixou de apresentar a 

licença ambiental do aterro sanitário”, essa unidade técnica opina para o 

afastamento da irregularidade devido às alegações dos defendentes terem 
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sido suficientes para sanar o problema relatado pela 

Denunciante. (Destacamos) 

10.3.1.3 Para o apontamento “A Empresa vencedora apresentou valores acima do 

valor estimado”, essa unidade técnica opina, por ora, para que seja mantida a 

irregularidade devido ao fato de que os Defendentes não terem apresentado 

documentos que comprovem que as exigências da lei de licitações foram 

cumpridas quando no caso de conseguir da empresa licitante uma nova proposta 

de preços para se alinhar às exigências editalícias. 

10.5. Ao final, em suas conclusões, sugeriu ao E. Conselheiro Relator que: 

a) DETERMINAR CAUTELARMENTE A SUSPENSÃO, INAUDITA ALTERA 

PARS,  tendo em vista o preenchimento dos requisitos da fumaça do bom direito 

e do perigo da demora, de todos os atos decorrentes da Concorrência Pública nº 

001/2021, da Prefeitura de Pedro Afonso-TO,  com fundamento nos artigos 1.º, 

XII, 19 e 113, § 1.º, I, da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo 162, caput e inciso 

II, e 294, IV, do Regimento Interno deste TCE/TO, cujo objeto é a contratação de 

empresa para Serviço de coleta, armazenamento provisório, transporte e 

destinação final de resíduos sólidos urbanos, limpeza e manutenção de 

logradouros públicos e praias do município. 

10.6. Em detida análise acerca das impropriedades elencadas pela equipe técnica 

desta Corte de Contas, torna-se relevante fazer algumas ponderações quanto às 

impropriedades tidas como não justificadas pela equipe técnica. 

(....) 

11. CONCLUSÃO 

11.1. Desse modo, tratando-se de contratação de varrição, coleta, transporte e 

armazenamento de resíduos sólidos, ou seja, serviços de saúde pública, 

entendemos que esses dois pontos não são suficientes para ensejarem a expedição 

de Medida Cautelar, no presente momento, visto que suspenderia a coleta de 

resíduos do município, acarretando graves prejuízos à população. 

11.2. Diante do exposto, pelos argumentos acima apresentados, 

DETERMINAMOS: 

I – Ao setor responsável, que proceda a intimação dos senhores Joaquim Martins 

Pinheiro Filho, CPF sob n.º 527.510.661-00 - Prefeito, e Gilmar Martins Rocha, 

CPF sob n. º 893.800.701-44 -  Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

e da Senhora Jucielly Parente Coelho, CPF nº 040.314.711-57 – Secretária de meio 

ambiente, comércio, indústria, serviço e turismo,  para obterem ciência do presente 

Despacho, bem como, providenciarem a juntada da Licença Ambiental da 

Empresa, no prazo de 15 dias, sob pena de multa. 

II – A citação da empresa Ambientallix Serviços de Limpeza Urbana LTDA 

(CNPJ nº 32.356.563/0001-03) para comporem a lide e apresentarem a 

Licença Ambiental, bem como, outros documentos que entenderem 

pertinentes, sob pena de multa. 
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III – Alertar aos gestores que a presente decisão pode ser revista a qualquer 

momento, tendo o Tribunal conhecimento de novos documentos e informações 

concernentes ao presente processo licitatório. 

 

 

DO DIREITO  

 

Os fatos aqui apresentados versam sobre licença ambiental da Empresa 

(AMBIENTALLIX), para a prestação de serviços de coleta, armazenamento provisório, 

transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos, limpeza e manutenção de logradouros. 

Compreendemos que trata de simples tumulto do ordenamento público, pois a reclamante, tem 

ciência que no Estado do Tocantins tal regulação é por conta do município ou estado. No caso 

em tela já ficou demonstrado em fase anterior do processo que o município sede da empresa não 

tem o condão de estabelecer tal fiscalização, pois foi emitido licença de escritório e a mesma não 

foi aceita, o próprio município de Pedro Afonso, não conta com Secretaria e mecanismos 

especializados para emitir tal certidão, portanto tal obrigação é remetida ao NATURATINS 

órgão de fiscalização ambiental do Estado do Tocantins.  

 

Em primeiro momento da reclamação a reclamante apontou que a reclamada não 

apresentou licença ambiental da Empresa!  

 

Tal afirmativa é totalmente inverídica tendo em vista que foi apresentada sim a licença 

LAS emitida em nome da empresa reclamada. 
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Alegou também que não tinha sido identificado a licença ambiental para a execução de 

serviços pertinente ao do Objeto licitado.  

 

Analisamos todo o edital nobre julgador não encontramos nenhuma exigência de certidão 

de EXECUÇÃO do licitante para coleta e destinação final para o objeto licitado. Até porque tal 

exigência fugiria de todo ordenamento legal existente, pois não existe legislação municipal, 

estadual ou federal que obrigue as empresas do ramo de atividade  COLETA E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS, a emitir licença de operação. 

 

 A exigência do edital é apresentar a licença e a mesma foi apresentada como exposto 

acima. Não houve especificação se era de EXECUÇÃO, APOIO OU OPERAÇÃO! 
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A licença apresentada contempla o objeto licitado senão vejamos: 

 

 

Fato este tão preeminente que a própria municipalidade em sua defesa expediente 

9871/2021 datado de 22/10/2021, apesentou o mesmo fundamento.  

 

 

A ALEGAÇÃO EM RECLAMAÇÃO FOI A SEGUINTE:  
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VEJAMOS ENTÃO O QUE LECIONA A LEGISLAÇÃO VIGENTE:  

 

No estado do Tocantins a Resolução COEMA/TO n.º 07 de 9 de Agosto de 2005, dispõe 

sobre o Sistema Integrado de Controle Ambiental do Estado, lecionando em seu Art. 26 sobre a 

os procedimentos de licenciamento ambiental. Vejamos:  

 

RESOLUÇÃO COEMA/TO nº 07, de 9 de agosto de 2005. 

Dispõe sobre o Sistema Integrado de Controle Ambiental do Estado do 

Tocantins. 

Art. 26. A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e 

operação de empreendimentos, atividades ou obras utilizadoras de 

recursos ambientais no Estado do Tocantins, consideradas efetivas e/ou 

Potencialmente poluidoras e/ou degradadoras, bem como aqueles 

capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 

dependerão de prévio licenciamento ambiental, sem prejuízo de outras 

licenças legalmente exigíveis. 

Art. 27. Os procedimentos específicos para emissão de licença ambiental 

levarão em consideração a natureza, as características e as peculiaridades 

da atividade ou empreendimento e ainda, a compatibilização do processo 

de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e 

operação. 

A atividade que está sendo desenvolvida no município de Pedro Afonso pela empresa 

Ambientallix, não se trata de construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 

empreendimentos, atividades ou obras utilizadoras de recursos ambientais, muito menos, se trata 

de atividade, potencialmente poluidoras e/ou degradadoras, bem como aqueles capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental, pelo contrário a empresa foi contratada para 

COLETAR os resíduos sólidos urbanos dos recipientes individuais de cada casa, e da uma 

destinação final adequada em aterro licenciado, essa atividade não se enquadra no Rol taxativo 

de atividades necessária de licenciamento estipulado pelo NATURATINS.  

 

A DESTINAÇÃO FINAL É ATIVIDADE QUE EXIGE LICENCIAMENTO E TAL 

ITEM FOI SANADO NOS QUESTIONAMENTO TAMBÉM FORMULADO NA PRESENTE 

DENUNCIA. ONDE FOI APRESENTADO LICENÇA DO ATERRO E CONTRATO COM O 

MESMO, DA AMBIENTALLIX.  
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Protocolo de pedido de renovação de licença 
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Na Seção XVI, da Resolução COEMA/TO n.º 07 de 9 de Agosto de 2005, dispõe as 

atividades relacionada a Saneamento e Resíduos sólidos, que tem a obrigatoriedade de retirar o 

Licenciamento Ambiental. E no rol taxativo não encontra a atividade de coleta e destinação final 

de resíduos sólidos, tão pouco as atividades de roço e capina. 

Seção XVI - Dos Empreendimentos de Saneamento 

(...) 

Art. 75. Os empreendimentos denominados usinas de mineralização 

de lixo urbano serão licenciados junto ao NATURATINS, 

seguindo as diretrizes técnicas estabelecidas nas resoluções do 

CONAMA. 

 

Temos aqui o anexo I da referida RESOLUÇÃO que traz simplificado as atividades que 

necessitam de licenciamento 
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Afim de aprofundar mais um pouco o assunto trazemos a baia o que leciona a 

PORTARIA/NATURATINS Nº 35, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021, que define critérios e 

disciplina procedimentos para enquadramento de Licenciamento Simplificado e Dispensa de 

Licenciamento Ambiental de empreendimentos de pequeno porte ou baixo impacto ambiental, 

institui o Programa Simplifica Verde e adota outras providências. 

 

PORTARIA/NATURATINS Nº 35, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

Art. 1º Disciplinar, no âmbito do Instituto Natureza do Tocantins - 

NATURATINS, procedimentos para dispensa de licenciamento ambiental, 

de conformidade com as características e peculiaridades das atividades ou 

empreendimentos, em função do seu porte e potencial poluidor/ 

degradador. 

(...) 
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§2º As atividades isentas de licenciamento ambiental, em decorrência do 

não enquadramento no anexo da Resolução CONAMA 237/97 e Anexo I 

da Resolução COEMA 07/2005 como passível de licenciamento, não 

dependerão de declaração emitida pelo órgão ambiental. 

(...) 

ANEXO I 

 

O Anexo I menciona apenas o transporte de Cargas perigosas que não é o caso em comento, sendo 

os resíduos referenciados no objeto da presente reclamação não perigosos. 

 

Já a resolução CONAMA 237/97 leciona que as atividades obrigadas a emitir Licença de Operação 

é a de Tratamento e Destinação final de resíduos sólidos e não a Coleta, conforme item 18 do anexo da Resolução  

CONAMA.  
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E o contrato celebrado com a prefeitura de Pedro Afonso é de coleta e destinação final de 

resíduos, e não TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL, ou seja não existe a obrigatoriedade de emissão de 

licença para a referida atividade nos cadernos legais.  

Portanto não existe obrigatoriedade de emissão de Licença Ambiental para esse ramo de atividade, 

a presente Reclamação não merece prosperar, tendo em vista que a empresa apresentou todos os documentos 

exigidos em edital de licitação. 

Assim sendo a empresa AMBIENTALLIX, deu entrada no NATURATINS solicitando o parecer 

e emissão de dispensa de licença, tendo em vista que não existe obrigatoriedade, ocorre que existe um prazo de 30 

dias para emissão da mesma, no regulamento interno do órgão.   

 

 

 

PORTANTO SEGUE PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DE DISPENSA (EM ANEXO), PROTOCOLADA NO 

NATURATINS. 
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Conclui-se que a presente reclamação se trata simplesmente de tumultuar o bom andamento da 

administração de Pedro Afonso, e utilizar indevidamente do órgão de controle para tal feito, tendo em vista que a 

referida empresa teve a oportunidade de comparecer em certame e disputar a concorrência e não foi e posterior vem 

atrapalhar o bom andamento dos trabalhos que já iniciaram com questionamento inverídicos. 

 

DOS REQUERIMENTOS  

 

Assim, diante dos fundamentos acima explicitados, requer a Peticionária o acolhimento 

desta Contestação/Defesa, para considerar infundados todos os questionamentos apontados, em 
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reclamação/denuncia, do processo 9235/2021 tendo em vista que as provas e justificativas foram 

todas sanadas. Principalmente quanto a licença da empresa referente ao objeto licitado item 

11.1.1.04 letra ‘m’. E que seja homologado por este órgão de controle o contrato já celebrado 

com a Prefeitura de Pedro Afonso.  

REQUER AINDA dilação de prazo de 30 dias para apresentar resposta do 

NATURATINS, sobre a Licença aqui discutida. 

Nestes Termos  

Pede e Espera Deferimento. 

 

Palmas, TO 01 de fevereiro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
__________________________________________________________ 

AMBIENTALLIX SOLUCOES EM RESIDUOS LTDA 

CNPJ nº 15.062.166/0001-00 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS HALLEY GOMES DA SILVA 

OAB/TO Nº 9768 
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